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Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SICOS - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

ALUGUI TENDAS LTDA

42208461790

AVENIDA NOVA AURORA, 1222 APT:202, PRAIA DO SONHO (ENS BRITO), PALHOÇA, SC - CEP: 88139173

55.188.667/0001-51

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

20/05/2024
20/05/2024

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de 

sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES, TENDAS, COBERTURAS, PAVILHÕES, PALCOS, LONAS DE 

CIRCO, TABLADOS, PISOS, CAMAROTES, CAMARINS, ARQUIBANCADAS, TRELIÇAS DE ALUMÍNIO, BILHETERIAS, 

BANHEIROS,  GRADES, TAPUMES, PORTAIS, RAMPAS, CATRACAS, PRATICÁVEIS, MASTROS PARA SUPORTE DE BANDEIRAS, 

PÓDIO, PALANQUES, PASSARELAS, BARRICADAS, STANDS, BIOMBOS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, CNAE 4399-1/02; 

ALUGUÉIS DE ANDAIMES, TENDAS, COBERTURAS, PAVILHÕES, PALCOS, LONAS DE CIRCO, TABLADOS, PISOS, 

CAMAROTES, CAMARINS, ARQUIBANCADAS, TRELIÇAS DE ALUMÍNIO, BILHETERIAS, BANHEIROS,  GRADES, TAPUMES, 

PORTAIS, RAMPAS, CATRACAS, PRATICÁVEIS, MASTROS PARA SUPORTE DE BANDEIRAS, PÓDIO, PALANQUES, 

PASSARELAS, BARRICADAS, STANDS, BIOMBOS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, CNAE 7739-0/03; DECORAÇÃO DE 

INTERIORES, CNAE 7410-2/02; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, CNAE 7721-7/00; ALUGUEL DE 

APARELHOS DE JOGOS ELETRÔNICOS, CNAE 7729-2/01; ALUGUÉIS DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA FEIRAS, CONGRESSOS 

E FESTAS, CNAE 7729-2/02; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR, CNAE 7732-2/02; ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, CNAE 7733-1/00; ALUGUÉIS DE GERADORES E TRIO ELÉTRICO, CNAE 

7739-0/99; SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS, CNAE 9001-9/06; SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CNAE 

8230-0/01; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CNAE 4292-8/01; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETO, 

DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, CNAE 4330-4/02; ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, CNAE 6399-2/00; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CNAE 

8599-6/04; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER, CNAE 9329-8/99; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES, CNAE 9001-9/99; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, CNAE 8130-3/00; CASA DE FESTAS E EVENTOS, CNAE 

8230-0/02; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, CNAE 7420-0/04; LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR, 

CNAE 7719-5/99; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES, CNAE 9001-9/04; PRODUÇÃO DE 

ESPETÁCULO DE DANÇA, CNAE 9001-9/03; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS, CNAE 9001-9/05; 

PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, CNAE 5911-1/02; PRODUÇÃO MUSICAL, CNAE 9001-9/02; PRODUÇÃO TEATRAL, 

CNAE 9001-9/01; SERVIÇO DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, CNAE 5912-0/02; ATIVIDADES DE LIMPEZA, 

CNAE 8129-0/00; ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA, CNAE 8011-1/01; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, CNAE 4321-5/00; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO 

E REFRIGERAÇÃO, CNAE 4322-3/02 E COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, CNAE 3811-4/00;

R$

R$

DUZENTOS  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

200.000,00

DUZENTOS  MIL  REAIS

200.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

268190992
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA

060.328.119-21

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA

060.328.119-21

200.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

26/06/2025 20257041320

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 6 de Abril de 2026

FABIANA EVERLING

SECRETÁRIA-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

268190992
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MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 

24/01/1989, casada em comunhão parcial de bens, empresaria, CPF nº 060.328.119-21, 

carteira de identidade nº 3970397, órgão expedidor SSP - SC, residente e 

domiciliado(a) no(a)  Avenida Nova Aurora, 1222, Apt 202, Praia do Sonho, Palhoca, 

SC, CEP 88139173, Brasil. 

 

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial ALUGUI TENDAS LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  Nesta Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42208461790, com sede Avenida Nova Aurora, 

1222, Apt:202, Praia do Sonho (Ens Brito) Palhoça, SC, CEP 88139173, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 55.188.667/0001-51, 

delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Em decorrência do aumento do capital o Capital Social que era 

de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) Subscrito e Integralizado, em Moeda Corrente Nacional, 

fica elevado neste ato para R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), Representando por 

200.000 (Duzentos Mil) Quotas, com Valor Nominal de R$ 1,00 (Hum Real) Cada, Cujo 

Aumento É Totalmente Subscrito e Integralizado, Neste Ato em Moeda Corrente e 

Nacional., este fica assim distribuído: 

 

MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA, com 200.000 (duzentos mil) quotas, 

perfazendo um total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE pelo(a) 

Sócio(a) MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoajgPbDhyhvJXg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06032811921-MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA
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CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece em Palhoca - SC. 

 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

ALUGUI TENDAS LTDA  

CNPJ 55.188.667/0001-51 

NIRE 42208461790 

 

 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 

 

Cláusula 1ª- A sociedade gira sob o nome empresarial de ALUGUI TENDAS LTDA; 

 

Cláusula 2ª- A sociedade mantém sua sede em Palhoça - SC, na Avenida Nova 

Aurora, 1222, Apt:202, Praia do Sonho (Ens Brito), CEP 88139173; 

 

Cláusula 3ª- A sociedade tem por objeto social as atividades de SERVIÇOS DE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES, TENDAS, COBERTURAS, PAVILHÕES, 

PALCOS, LONAS DE CIRCO, TABLADOS, PISOS, CAMAROTES, CAMARINS, 

ARQUIBANCADAS, TRELIÇAS DE ALUMÍNIO, BILHETERIAS, BANHEIROS, GRADES, TAPUMES, 

PORTAIS, RAMPAS, CATRACAS, PRATICÁVEIS, MASTROS PARA SUPORTE DE BANDEIRAS, 

PÓDIO, PALANQUES, PASSARELAS, BARRICADAS, STANDS, BIOMBOS E ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIAS, CNAE 4399-1/02; ALUGUÉIS DE ANDAIMES, TENDAS, COBERTURAS, 
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PAVILHÕES, PALCOS, LONAS DE CIRCO, TABLADOS, PISOS, CAMAROTES, CAMARINS,  

ARQUIBANCADAS , TRELIÇAS DE ALUMÍNIO,  BILHETERIAS, BANHEIROS, GRADES, 

TAPUMES, PORTAIS, RAMPAS, CATRACAS, PRATICÁVEIS, MASTROS PARA SUPORTE DE 

BANDEIRAS, PÓDIO, PALANQUES, PASSARELAS, BARRICADAS, STANDS, BIOMBOS E 

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, CNAE 7739-0/03; DECORAÇÃO DE INTERIORES, CNAE 7410-

2/02; ALUGUEL DE  EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, CNAE 7721-7/00; 

ALUGUEL DE APARELHOS DE JOGOS ELETRÔNICOS, CNAE 7729-2/01; ALUGUÉIS DE 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA FEIRAS, CONGRESSOS E FESTAS, CNAE 7729-2/02; ALUGUEL 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR, CNAE 7732-2/02; ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, CNAE 7733-1/00; ALUGUÉIS DE 

GERADORES E TRIO ELÉTRICO, CNAE 7739-0/99; SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE 

EVENTOS, CNAE 9001-9/06; SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CNAE 8230-0/01; 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS   METÁLICAS, CNAE 4292-8/01; INSTALAÇÃO DE PORTAS, 

JANELAS, TETO, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, CNAE 

4330-4/02; ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, CNAE 6399-2/00; 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CNAE 8599-6/04; 

ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER, CNAE 9329-8/99; ARTES CÊNICAS ESPETÁCULOS E 

ATIVIDADES  COMPLEMENTARES, CNAE 9001-9/99; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, CNAE 

8130-3/00; CASA DE FESTAS E EVENTOS, CNAE 8230-0/02; FILMAGEM DE FESTAS E 

EVENTOS,  CNAE 7420-0/04; LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR, 

CNAE 7719-5/99; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES, CNAE 

9001-9/04; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULO DE DANÇA, CNAE 9001-9/03; PRODUÇÃO DE 

ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS, CNAE 9001-9/05; PRODUÇÃO DE FILMES 

PARA PUBLICIDADE, CNAE 5911-1/02; PRODUÇÃO MUSICAL, CNAE 9001-9/02; 

PRODUÇÃO TEATRAL, CNAE 9001-9/01; SERVIÇO DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO 

AUDIOVISUAL, CNAE 5912-0/02; ATIVIDADES DE LIMPEZA, CNAE 8129-0/00; ATIVIDADES 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA, CNAE 8011-1/01; INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA, CNAE 4321-5/00; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, CNAE 4322-3/02 E 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, CNAE 3811-4/00; 

 

Cláusula 4ª- A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2024;  

 

Cláusula 5ª - A sociedade é por tempo indeterminado.  

 

Parágrafo 1º – A sociedade poderá abrir filial ou participar de outras empresas afins ou 

não; 

 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSABILIDADES 

 

Cláusula 6º - O capital social inteiramente subscrito e integralizado, na importância de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em moeda corrente nacional; 
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Cláusula 7º - O Capital Social Subscrito, fica dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas 

no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte 

forma: 

 

Sócio Quotas Capital R$ 

MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA 200.000 200.000,00 

Total 200.000 200.000,00 

 

 

Parágrafo único – As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser transferidas 

ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento da maioria absoluta do 

capital social. 

 

Cláusula 8º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS 

 

Cláusula 9º - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano; 

 

Cláusula 10 - No fim de cada exercício social, proceder-se-á a verificação dos lucros 

ou prejuízos para balanço geral; 

 

Cláusula 11 - Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes iguais a cada 

uma das cotas, cabendo a cada sócio, tantas partes quantas cotas possuírem, 

podendo a critério dos sócios e no atendimento aos interesses da própria sociedade, 

também distribuir os lucros de acordo com o art. 1076, inciso II do Código Civil, Ou, o 

total ou parte dos lucros serem destinados à formação de reservas de lucros ou então 

permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

 

Parágrafo Único: Os lucros poderão ser distribuídos para cada um dos sócios de forma 

diversa prevista no parágrafo anterior, não levando em consideração tantas partes 

quantas quotas possuírem, desde que seja feito de comum acordo entre os sócios, 

respeitando o art. 1076, II, do Código Civil. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

 

Cláusula 12 – A sociedade pode admitir administradores não sócios; 

 

Cláusula 13 - A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE pelo(a) Sócio(a) 

MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
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praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

Cláusula 14 - Pelos serviços prestados à sociedade, a sócia poderá receber a título de 

pró-labore, uma importância mensal nunca inferior a um salário mínimo, retirando o 

necessário para sua subsistência, de acordo com as possibilidades da sociedade. 

 

Cláusula 15 - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários.  

 

DO AUMENTO DO CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUIÇÃO DE CAPITAL 

 

Cláusula 16 - Em caso de aumento de capital, terão preferência os quotistas para 

subscrição em igualdade de condições a proporção exata das quotas que possuírem; 

 

Cláusula 17 - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com o 

consentimento do sócio remanescente, caso contrário a sociedade se dissolverá;  

 

Cláusula 18 - Em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 

quota;  

 

Cláusula 19 - O falecimento de qualquer sócio, não dissolve a sociedade 

necessariamente, ficando os herdeiros sucessores sub-rogados nos direitos e deveres 

do “de cujos “, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o respectivo 

“quinhão “, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais; 

 

Parágrafo 10 - Os herdeiros do sócio falecido poderão ingressar na sociedade com os 

valores que lhes forem partilhados em inventário e, desde que não haja impedimento 

legal quanto à capacidade jurídica de cada um.  

 

Parágrafo 20 - Não interessando aos herdeiros do sócio falecido participarem da 

sociedade, esta poderá, desde que haja fundos disponíveis e sem ofensa do capital 

social, adquirir as quotas dos mesmos, pagando aos herdeiros na forma acordada 

entre os sócios remanescentes e referidos herdeiros.  

 

Cláusula 20ª - Em caso de diminuição de capital, será igual e proporcional às quotas 

de cada sócio.  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Cláusula 21ª – Os sócios declaram que não estão incursos em quaisquer penalidades 

de lei, que os impeçam de exercerem as atividades empresariais; 

 

Cláusula 22ª- O(s) administrador(es) declara(m) sob as penas da lei, de que não 

está(ao) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;  

 

Cláusula 23ª- Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça - SC, para dirimir as questões 

oriundas do presente contrato social; 

 

Cláusula 24ª- Os casos omissos e não regulamentados pelo presente contrato social, 

serão regulados por Lei em vigor; 

 

O sócio lavra o presente instrumento. 

 

Palhoça SC, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALUGUI TENDAS LTDA
CNPJ: 55.188.667/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:34 do dia 04/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2026.
Código de controle da certidão: 467B.FE0F.BD28.6EC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): ALUGUI TENDAS LTDA
CNPJ/CPF: 55.188.667/0001-51
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140150547668
Data de emissão: 16/04/2026 11:02:27
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 13/10/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/04/2026 09:07:19
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211203-1469-SVBBXQHRFJIQQ-0 - Emitido por: JV SERVICOS CONTABEIS SS 23/04/2026 15:26:51

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
57767/2026

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  revendo  o  Cadastro  desta  Secretaria  constatei  que  o  
contribuinte  abaixo  certificado,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  com  o  erário  até  a  presente  data,  em  
relação  a  Tributos  Municipais,  ressalvando  o  direito  da  Fazenda  Municipal,  de  lançar  créditos  
Tributários, que venham a ser apurados.

Contribuinte

Nome/Razão: ALUGUI TENDAS LTDA
CNPJ/CPF: 55.188.667/0001-51
Endereço: AVENIDA NOVA AURORA, 1222

Complemento: APT 202

Bairro: PRAIA DO SONHO Cidade: Palhoça

Validade da Certidão até: 25/05/2026

Finalidade

Certidão de Débito - Contribuinte

Emitido por: 1469

O Referido é verdadeiro e dou fé.

Palhoça-SC 23 de abril de 2026.

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura de Palhoça, para 
consultar a autenticidade e validade do documento acesse: www.palhoca.atende.net por 

meio do código de controle 57767/2026.

AV. HILZA TEREZINHA PAGANI , Nº 280 - Fone/Fax: (48) 3279-1700 - PASSA VINTE - CEP: 88.130-001- Palhoça - SC.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.188.667/0001-51
Razão

Social: ALUGUI TENDAS LTDA

Endereço: AV NOVA AURORA 1222 APT 202 / PRAIA DO SONHO / PALHOCA / SC /
88139-173

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/04/2026 a 03/05/2026

Certificação Número: 2026040403306271203988

Informação obtida em 15/04/2026 08:50:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

15/04/2026, 08:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.188.667/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/05/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ALUGUI TENDAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALUGUI TENDAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
74.10-2-02 - Design de interiores
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NOVA AURORA

NÚMERO
1222

COMPLEMENTO
APT 202

 
CEP
88.139-173

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DO SONHO (ENS BRITO)

MUNICÍPIO
PALHOCA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@ALUGUITENDAS.COM

TELEFONE
(48) 9147-6461

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/05/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/04/2026 às 14:12:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.188.667/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/05/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ALUGUI TENDAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NOVA AURORA

NÚMERO
1222

COMPLEMENTO
APT 202

 
CEP
88.139-173

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DO SONHO (ENS BRITO)

MUNICÍPIO
PALHOCA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@ALUGUITENDAS.COM

TELEFONE
(48) 9147-6461

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/05/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/04/2026 às 14:12:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

07/04/2026, 14:13 about:blank

about:blank 2/2



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311202-000-PQJDOQHWUGGRIE-3 08/04/2026 10:26:02

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de cadastro da Pessoa Júridica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Prefeitura 
Municipal de Palhoça a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA DA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

CPF/CNPJ Início Atividade com ISS
55.188.667/0001-51 21/05/2024

NOME EMPRESARIAL CADASTRO CONTROLE INTERNO
ALUGUI TENDAS LTDA 46393

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALUGUI TENDAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos
4292801 - Montagem de estruturas metálicas
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
5912002 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual
6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
7410202 - Design de interiores
7420004 - Filmagem de festas e eventos
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
7721700 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
7729201 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos
7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
7732202 - Aluguel de andaimes
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador
8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada
8130300 - Atividades paisagísticas
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001905 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
9329899 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
433040200 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL
591110200 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE
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Identificador: WIS311202-000-PQJDOQHWUGGRIE-3 08/04/2026 10:26:02

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
812900000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
823000200 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS
900190100 - PRODUÇÃO TEATRAL
900190200 - PRODUÇÃO MUSICAL
900190300 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
900190400 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES
900190600 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÚRIDICA
2062 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AVENIDA NOVA AURORA 1222 APT 202
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
88.139-173 PRAIA DO SONHO Palhoça SC

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
ATÉ AS 19 HS.

SITUAÇÃO CADASTRAL

Emitido em: 8 de abril de 2026 10:26:03
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARÁ DE LICENÇA 3286/2026
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar Nº 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ Nº.:
ALUGUI TENDAS LTDA 55.188.667/0001-51

CADASTRO CONTROLE INTERNO
46393

TITULO DO ESTABELECIMENTO / NOME FANTASIA 

ALUGUI TENDAS
ENDEREÇO

AVENIDA NOVA AURORA Nº: 1222
BAIRRO: PRAIA DO SONHO CIDADE: Palhoça Cep : 88.139-173
UF: SC COMPLEMENTO : APT 202

ATIVIDADES

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL

0043.9/91.02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARÁ DE LICENÇA 3286/2026
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar Nº 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ Nº.:
ALUGUI TENDAS LTDA 55.188.667/0001-51

CADASTRO CONTROLE INTERNO
46393

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)
0038.1/14.00 Coleta de resíduos não perigosos
0042.9/28.01 Montagem de estruturas metálicas
0043.2/15.00 Instalação e manutenção elétrica
0043.2/23.02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
0059.1/20.02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual
0063.9/92.00 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
0074.1/02.02 Design de interiores
0074.2/00.04 Filmagem de festas e eventos
0077.1/95.99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
0077.2/17.00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
0077.2/92.01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos
0077.2/92.02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
0077.3/22.02 Aluguel de andaimes
0077.3/31.00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
0077.3/90.03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
0077.3/90.99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
0080.1/11.01 Atividades de vigilância e segurança privada
0081.3/03.00 Atividades paisagísticas
0082.3/00.01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
0085.9/96.04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
0090.0/19.05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
0090.0/19.99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
0093.2/98.99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
4330.4/02.00 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
5911.1/02.00 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE
8129.0/00.00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8230.0/02.00 CASAS DE FESTAS E EVENTOS
9001.9/01.00 PRODUÇÃO TEATRAL
9001.9/02.00 PRODUÇÃO MUSICAL
9001.9/03.00 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
9001.9/04.00 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES
9001.9/06.00 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS031214-000-AEWSMQAQIRHEZZ-7 23/02/2026 16:20:41

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARÁ DE LICENÇA 3286/2026
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar Nº 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ Nº.:
ALUGUI TENDAS LTDA 55.188.667/0001-51

CADASTRO CONTROLE INTERNO
46393

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
ATÉ AS 19 HS.
Publicidade: 2 - Não

Area Publicidade: 0,000

 

VÁLIDO ATÉ
31/12/2026

Alvará emitido por :
Data: 23/02/2026
Hora: 16:20:42

Esse alvará é de finalidade Mercantil, não dispensando as licenças exigidas pelos demais órgãos Federativos para exploração da atividade. A 
validade deste documento está condicionada à comprovação de pagamento da TLL/TFF. 

Informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de nome razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de 
responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa, até 30(trinta) dias, contados da data de alteração, de fusão, 

de incorporação, de cisão e de extinção; (Art.224 Inciso II - Lei 018/2002).

Para conferir a autenticidade deste documento, leia o QRCode, ou acesse: https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/
autenticidade-de-documentos-e-relatorios/ Código de autenticidade: WIS031214-000-AEWSMQAQIRHEZZ-7

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALUGUI TENDAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.188.667/0001-51
Certidão nº: 43209665/2026
Expedição: 22/04/2026, às 09:05:36
Validade: 19/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALUGUI TENDAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 55.188.667/0001-51, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

CONTRATANTE: ALUGUI TENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob                 
nº 55.188.667/0001-51, com sede na Avenida Nova Aurora 1222, 
apartamento 202, Praia do Sonho, Palhoça, SC, CEP 88.139-173 
 
CONTRATADO: LUIZ FEDRIGO, inscrito no CPF sob nº 242.266.619-
15, e carteira profissional do CREA nº SC S1 013350-5 com residência na 
Rua Lázaro de Oliveira Souza 1065, Jerivá, apto 106, Ingleses do Rio 
Vermelho, Florianópolis/SC, CEP 88058-573. 
 
O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1ª CLÁUSULA DO OBJETO: O objeto do contrato é a prestação de 
serviços profissionais na área de engenharia civil, engenharia elétrica e 
engenharia de segurança do trabalho, restrita as atribuições do contratado, 
conforme previsto na legislação vigente. 
 
2ª CLÁUSULA DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: O contrato 
receberá o equivalente a 6 (seis) salários mínimos para uma jornada diária 
não superior a 6(seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4950-
A/66. 
 
3ª CLÁUSULA DO PRAZO: O prazo de validade deste contrato é 
indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por qualquer uma 
das partes, desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
4ª CLÁUSULA DO FORO: Fica eleita a Comarca de Palhoça/sc para 
dirimir as questões decorrentes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e na presença de duas testemunhas. 
 
Palhoça, 27 de maio de 2024. 
 
 
Michele Vanessa dos Santos Moreira 
Sócia Proprietária 
Alugui Tendas Ltda 
CONTRATANTE 
 
 
Luiz Fedrigo 
CONTRATADO 

 





Organizadora de Eventos

ALUGUI TENDAS LTDA

55.188.667/0001-51

Emitido no dia 09/07/2024 8:21:28 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

05/07/2024 a 05/07/2026



Prestador de Infraestrutura de Apoio para 
Eventos

ALUGUI TENDAS LTDA

55.188.667/0001-51

Emitido no dia 15/07/2024 9:26:48 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

05/07/2024 a 05/07/2026



MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA

Curso de NR 35 Básico - Trabalho em Altura

8 horas
Setembro de 2024

10166-15834373

( 1 0 1 6 6 - 1 5 8 3 4 3 7 3 )



Embasamento Legal: Os Cursos oferecidos pela PRIME CURSOS DO BRASIL, têm base legal constituída pelo Decreto Presidencial nº 5.154 e nossa metodologia segue as
normas do MEC através da Resolução CNE nº 04/99.

Conteúdo Programático:

Introdução a NR 35
Objetivo e Campo de Aplicação
Normas E Regulamentos Aplicáveis Ao Trabalho Em Altura
AR e Condições Impeditivas
Riscos Potenciais Inerentes Ao Trabalho Em Altura E Medidas De Prevenção E Controle
Sistemas, Equipamentos E Procedimentos De Proteção Coletiva
EPI para trabalho em altura: seleção, inspeção, conservação e limitação de uso
Acidentes Típicos Em Trabalhos Em Altura
Condutas Em Situações De Emergência, Incluindo Noções Básicas De Técnicas De Resgate E De Prime
Autorização, Capacitação e Aptidão
Planejamento e Organização do Trabalho em Altura
As medidas de proteção devem ser adotadas antes de iniciar o trabalho em altura!
Todo trabalho em altura deve ser precedido por análise de risco
Os Cuidados Nas Atividades Rotineiras E Não Rotineiras
Demais Equipamentos de Proteção Individual, Acessórios e Tipos de Sistemas de Ancoragem
Glossário da Norma
Anexo I - Acesso por Cordas
Anexo II - Sistemas de Ancoragem
Tipos De Linha De Ancoragem Ou Linha De Vida Utilizados
Linha de vida móvel horizontal ou vertical
Linha de vida fixa horizontal ou vertical
Tipos de Trabalhos em Altura
Trabalhos De Manutenção E Instalação Em Telhados
Retenção e Restrição no Trabalho Em Altura
Acesso Por Corda Para Trabalhos Em Altura
Estruturas E Os Equipamentos Necessários Para Se Realizar Um Trabalho Em Altura
Vídeos Explicativos
Bibliografia/Links Recomendados

Local do treinamento: AVA em www.primecursos.com.br - Blumenau/SC



MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA

Curso de NR 10 Básico - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade

40 horas
Outubro de 2024

10157-15834373

( 1 0 1 5 7 - 1 5 8 3 4 3 7 3 )



Embasamento Legal: Os Cursos oferecidos pela PRIME CURSOS DO BRASIL, têm base legal constituída pelo Decreto Presidencial nº 5.154 e nossa metodologia segue as
normas do MEC através da Resolução CNE nº 04/99.

Conteúdo Programático:

Apresentação da Norma NR 10
Introdução à segurança com Eletricidade
Energia Elétrica - Geração, Transmissão e Distribuição
Atividades de Manutenção e Inspeção na Geração, Transmissão e Distribuição
Riscos em Instalações e Serviços com Eletricidade
Técnicas de Análise de Risco
Medidas de Controle do Risco Elétrico - MCRE
Normas Técnicas Brasileiras - NBR da ABNT
Regulamentações do MTE
Equipamentos de Proteção Coletiva e Individual (EPC/EPI)
Rotinas de Trabalho ? Procedimentos
Documentação de Instalações Elétricas
Riscos Adicionais com Eletricidade
Proteção e Combate a Incêndio
Acidentes de Origem Elétrica
Tipos de Choques Elétricos
Efeitos do Choque Elétrico - Contrações Musculares
Efeitos do Choque Elétrico - Queimaduras
Causas Determinantes de Choques Elétricos
Os Perigos do Arco Elétrico
Campos Eletromagnéticos
Outros Perigos e Riscos de Ambiente
MCRE - Desenergização
MCRE - Aterramento Funcional, de Proteção e Temporário (TN / TT / IT)
MCRE - Equipotencialização
MCRE - Seccionamento Automático da Alimentação
MCRE - Dispositivo de proteção a corrente diferencial-residual -DR
MCRE - Proteção por Extrabaixa Tensão: SELV E PELV
MCRE - Barreiras e Invólucros
MCRE - Bloqueios e Impedimentos
MCRE - Isolamento
MCRE - Proteção por Colocação Fora de Alcance e Separação Elétrica
Primeiros Socorros em Caso de Acidente com Eletricidade
Responsabilidades
Bibliografia/Links Recomendados

Local do treinamento: AVA em www.primecursos.com.br - Blumenau/SC



REGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026  

RC Nº 492055/2026 – TOC 10816/2025 

Licitação-e nº 1091166 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

ALUGUI TENDAS LTDA  

Endereço: AV. NOVA AURORA 1222, APTO 202 

Bairro: PRAIA DO SONHO 

Cidade: PALHOÇA  

UF: SC 

CEP: 88.139-173 

CNPJ Nº: 55.188.667/0001-51 

Whatsapp +55 48 99147-6461 

E-mail: contato@aluguitendas.com 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA:  

Nome: MICHELE VANESSA DOS SANTOS MOREIRA 

Cargo/Função: SÓCIA PROPRIETÁRIA 

Telefone/Fax: +55 48 99147-6461 

Estado Civil: CASADA 

RG : 3970397 SSP SC 

CPF: 060.328.119-21  

E-mail: contato@aluguitendas.com 

Estado Civil: CASADA 

Endereço Residencial: Rua Aldo Genésio Martins 55, Barra do Aririú, Palhoça, SC, CEP 

88.134-472 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco Caixa Econômica Federal 

Agência 1784 

Conta corrente 576783875-1 

Operação 1292 



PIX CNPJ 55.188.667/0001-51 

Alugui Tendas Ltda EPP 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: a presente licitação destina-se a contratação de empresa para 

aluguel, montagem e desmontagem de palco, estrutura de grid, equipamentos de 

iluminação, de sonorização e demais materiais para o projeto "semana s 2026", conforme 

especificações do edital e seguintes anexos: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias. 

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

PALCO 

· 01 (um) Palco montado em estruturas de alumínio, 
medindo 12,00 X 10,00 metros, com o teto na 
altura de 7,20 metros, e cobertura estruturada para 
sustentação de carga, dos painéis de Led e toda 
iluminação, estimada em 6 toneladas de peso, e 
com avanço frontal no teto de 2,00 metros para 
frente. Piso estruturado com 2,00m de altura, em 
compensado naval de 25 mm (2,5 cm), com 
revestimento antiderrapante, contendo 03 escadas 
com guarda corpo e corrimão para acesso. Rampa 
no fundo do palco para acessibilidade e acesso 
facilitado do equipamento. Cobertura com lonas de 
pvc na cor branca (limpa e sem resíduos em bom 
estado de conservação) com pano duplo, gramatura 
de no mínimo 900g/m2, blackout, tratamento uv e 
autoextinguível de acordo com as normas de 
segurança IN-18 e demais legislações vigentes. 
· 02 (duas) Torres frontais para sustentação dos 
sistemas de P.A., cenografia, medindo cada uma 5 
metros de largura, 3,60 metros de profundidade e 
7,20 metros de altura. Nas torres e em baixo do 
palco deverão conter bases estruturadas para 
comportar a colocação de 20 (vinte) containers tipo 
IBC, com 1.000 litros d´água em cada um para 
lastros da estrutura; 
 
OBSERVAÇÃO 1: O enchimento das caixas com 
água é de responsabilidade da contratada 
(Contratação de caminhão pipa). 
. Fixação da estrutura no solo por meio de sistema 
de ancoramento do palco (“morto” de madeira a 1 
metro de profundidade; os equipamentos 
necessários para a colocação do “morto” são de 
responsabilidade da contratada). 
OBSERVAÇÃO 2: O sistema de ancoramento não 
pode interferir na instalação e visualização da 
ativação visual. 
· 01 Área técnica complementar ao palco de show, 
com pisos acoplados na mesma altura do palco, nas 
duas laterais, medindo cada 5,00 X 6,00m, e no 
fundo do palco 5,00 x 22,00m com coberturas e 
fechamentos laterais e fundo, piso em compensado 
naval de 25 mm (2,5 cm), com revestimento 
antiderrapante. 
· As laterais do palco deverão ter guarda corpo e 
fechamento lateral em lona de pvc reforçado com 
700g/m². Os demais fechamentos em sanete e 
acabamento em lycra preta e linóleo preto em toda 
a superfície do palco (incluso as áreas técnicas). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
143.356,34 



· Estrutura de Testeira Superior acoplada ao palco, 
medindo 12,00 x 2,00m para ativação visual e nas 
torres laterais medindo 5m x 1m. 

OBSERVAÇÃO 3: 
- A Montagem deverá ser realizada nos dias 11, 12, 
13, 14 e 15 de maio de 2026 (sendo descarga na 
madrugada do dia 10 e entrega da estrutura pronta 
no dia 15). 
- A Desmontagem deverá ser realizada nos dias 16 
(após encerramento das atividades), 17, 18 e 19 de 
maio de 2026. 



 
 
 
02 

FECHAMENTO METÁLICO: 
· 120 (cento e vinte) metros lineares de fechamento 
em estrutura metálica revestido com chapa 
galvanizada; altura 2,5m e largura de 2m; estruturas 
com mão francesa para sustentação das placas a 
cada metro linear. 
 
OBSERVAÇÃO 1: A instalação é de
responsabilidade da contratada. 

 
 
 
1 UNIDADE 

 
 
 
13.000,00 

 
03 

GRADEAMENTO: 
· 200 (duzentos) metros lineares de grades de 
proteção em aço galvanizado, tamanho 2m x 
1,10m de encaixe possibilitando o 
isolamento do público, de acordo com as normas de 
segurança vigente. 

 
1 UNIDADE 

 
9.000,00 

 
 
 
 
 
 

 
04 

TENDAS: 
· 06 (seis) coberturas tensionadas de medidas 10 x 
10 metros com pé direito de 3,0 metros, com 
fechamento lateral, iluminação, tomadas e com 
aterramento (3 tomadas em cada em cada pé da 
tenda); 
· 08 (oito) coberturas tensionadas de medidas 5 x 5 
metros com pé direito de 2,80m, com fechamento 
lateral, iluminação, tomadas e com aterramento; 
· 800m² (oitocentos) de piso modulado em madeira 
do tipo "deck", medindo 2m de comprimento e 1m 
de largura com altura mínima de 10cm em cada 
módulo, com espaçamento máximo de 2cm entre 
as suas seções, travadas e parafusadas em sentido 
transversal (os parafusos devem ser todos 

zincados). Os pisos devem ficar nivelados e 
cobrir toda a área das tendas. 
OBSERVAÇÃO 1: Necessário plano de distribuição 
elétrica com a rede 
Celesc e espera para gerador em stand by. 

 
 
 
 
 
 

 
1 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

 
84.000,00 

 
05 

CAMARINS: 
· 06 (seis) stand estruturas metálicas de 
OCTANORM e TS medindo 5 x 5 metros, todos com 
Ar condicionado, portas com fechadura e chave, e 
instalação elétrica dos stands com no mínimo 01 
(uma) lâmpada de led 
e três pontos de energia elétrica (tomada) com 
aterramento e de acordo com o padrão da norma 
ABNT BR 14136:2012, para cada módulo. 

OBSERVAÇÃO 1: Necessário plano de distribuição 
elétrica com a rede Celesc e espera para gerador 
em stand by. 

 
1 UNIDADE 

 
22.000,00 



 
 

 
06 

TORRE DE DELAY: 
· 02 (duas) torres para sonorização e painel de LED, 
medindo 5m de comprimento, 6m de altura e 04m 
de profundidade. Com estruturas de "box truss" 
treliçado padrão do tipo "q-30"2 abas para um PA 
de cada lado e pau de carga para painel de LED. 

OBSERVAÇÃO 1: Estrutura deve ser estaiada 
através de “morto” ou container IBC. 

 
 

 
1 UNIDADE 

 
 

 
20.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
07 

GERADORES: 
· 02 (dois) geradores ligados em paralelo 
funcionando em sistema de alternância para som 
luz e painel de LED, com 250kva cada (10 diárias 
de 16 horas cada); 
. Trifásico – ligado e funcionando nas três fases; 
. Cabos para instalação com previsão de 100 
metros; 
. Caixa de passagem será montada e distribuída em 
duas caixas (som e luz); 
. Passa-Cabos para proteger o equipamento e para 
seguranças do público; 
. Gradil para colocar em volta do caminhão; 
. Cones e fita zebrada para sinalizar e isolar área 
dos geradores; 
. Extintores de incêndio ABC 4kg; 
. Transporte e instalação; 
. Montagem e desmontagem; 
. Técnico para acompanhamento durante todo o 
evento. 
OBSERVAÇÃO 1: Instalação com isolamento 
elétrico. 

OBSERVAÇÃO 2: Isolamento de resíduos que 
impeçam o contato de óleo com a área ambiental 
da praia (nos casos de gerador no chão ou no 
caminhão). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
33.000,00 

 
 
 
 
 
 
08 

PAINEL DE LED: 
· 01 (um) painel de led para palco do tipo "p-4 
outdoor" medindo 10m de largura x 4m de altura, 
com processador de vídeo, vídeos processadores 
4k, sistema de gerenciamento de imagens e vídeos, 
notebooks i7-2gb vídeo - 8gb memória, main 
power 380v, estruturas e talhas para sustentação 
do painel. 
· 04 (quatro) painéis de led para palco do tipo "p-4 
outdoor" medindo 3 m de largura 4m de altura, com 
estruturas e talhas para sustentação do painel. 
 
OBSERVAÇÃO 1: O painel não poderá ser 
instalado direto na trave lateral do palco, nem na 
torre de delay pois atrás dele haverá 
identidade visual (espaço de manobra entre painel e
torre). 

 
 
 
 
 
 
1 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
80.000,00 



09 
CARREGADORES: 
· 12 (doze) trabalhadores por dia de montagem e 
desmontagem e 6 carregadores para carga e 
descarga dos equipamentos das bandas (dois 
shows nacionais e um local). 

OBSERVAÇÃO 1: Todos os envolvidos na 
montagem e desmontagem devem estar com os 
EPIs relativos a sua função. 

1 UNIDADE R$ 42.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

SONORIZAÇÃO: 
. 1 Console – CL5 CL3 – DM7 – PM5D RH – 
(Mínimo 48 Imput – 24 Output) 
. 03 Microfones sem fio Shure SLX-D Axiente ou 
UR4 (Bastão SM 58) Range A 
. 03 Microfones sem fio Shure SLX-D Axiente ou 
UR4 (Bodypack SM98) Range A (metal sopros) 
. 01 Side Fills Duplo Stereo. (2x2) 
. 04 Subwoofer 2x18” SB 850 
. 04 Caixas de Altano mínimo 
. 08 Spots de monitores SM 400. Indispensável) 
. LS Nexo Yamaha Tiger QSC Turbo Sound Clair 
EAW 
. 01 Sistema Intercom (Palco PA) 
. 01 Power Play (8) Vias com cabos 
. 12 In-ear’s EW300 g3-G4 ou PSM 900 – 1000 
. 01 Amplificador modelos: Gallien Kruger GK 800 
+ Caixas 1x15” e 4x10” / Hartke 3500 + Caixas 
1x18” e 4x10” AMPEG / Ampli GTR/KEY/ 2 Jazz 
chorus ou Fender twin 
. 18 Pedestais grandes 5 médios 
. 07 Pedestais Baby 
. 12 Direct box IMP2 
. 4 Multi vias xlr/xlr com 8n ou 12 vias 
. 4 Sub snake 12 vias 
. Cabos xlr/xlr conforme imput list (Anexo 1) 
. 8 réguas AC 127 volts 
. 8 vias de Power play com cabos 
. Multi vias para ligar Power play / cabos para ligar 
o Power play aos músicos 
. 1 Aparelho para Contra Baixo 
. 2 Aparelhos GTR/Key – Jazz Chorus – Fender Twin 
. 8 Spot Monitores SM400 – Clair 12AM – Meyer – 
LS 
. 1 Sub com 2 Falantes 18 Polegadas (Bateria) 
. Passa-cabos: 75m de protetores de cabos de 5 
vias x 1m em borracha com tampa. 
 
PA Stereo E SUBMASTER compatível com o 
ambiente (capaz de gerar 110DCB de SPL a 30 
metros do PA – Palco ao ar livre na praia com 
estimativa de público de 40 mil pessoas). 
. 1 Console / PM5D / CL5 / DIGI MIX RACK DM7 – 
PM RIVAGE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
70.000,00 



OBSERVAÇÃO 1: Atender a montagem de palco, 
iluminação e sonorização conforme o Rider Anexo 
1 
OBSERVAÇÃO 2: Teremos mais de uma banda no 
palco tocando no dia do evento. Montagem 
simultânea com troca de equipamentos. (Anexo 2) 
Observação 3: Todos os praticáveis precisam ter
rodas para mover 
rapidamente o backline das atrações. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 

ILUMINAÇÃO: 
. 36 Beam 9, 10, 14 R ou Similar 
. 20 Mac Aura 
. 28 Par Led RGBW 
. 3 Spot BSW ou Similar 
. 12 Strobo RGB + Fita W 
. 8 Cobe 
. 6 Brute 
. 3 Fog com ventilador 
. 1 Canhão seguidor com operador 
. Console: GrandMA2 ou GrandMA3 full size, 
GrandMA2 ou GrandMA3 light, wing + fader com 2 
telas touch 
· Sistemas de buffer, artnet, cabeamento e 
demais acessórios para ligação do equipamento. 
· Grid: 01 (um) grid em estruturas de alumínio do 
tipo p-30 medindo 12m x 10m com 03 (três) 
linhas com altura compatível ao palco. 

OBSERVAÇÃO 1: Atender a montagem de 
palco, iluminação e sonorização conforme o Rider 
Anexo 1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
60.000,00 

 
 

 
12 

HOUSE MIX: 
· House mix nivelada ao solo em estruturas de 
alumínio do tipo box truss q30 com no mínimo 
5,60mx 6,60m, com piso em compensado naval 
com altura 0,50m mantendo a visibilidade do 
público (sem fechamentos laterais ou fundo ) 
cobertura em lonas anti chamas. 

OBSERVAÇÃO 1: Os cabos devem passar por 
passa cabo e não serem enterrados. 

 
 

 
1 UNIDADE 

 
 

 
10.000,00 

 VALOR GLOBAL  586.356,34 
 

2.2 - Todos os técnicos de som e luz deverão ter seu registro profissional 

regulamentando atividade na profissão. Sem o registro profissional que atesta que os 

técnicos são profissionais em cada uma de suas áreas, a empresa não poderá prestar o 

serviço. 2.3 - O objeto do presente edital deverá ser atendido no quantitativo total, sendo 

instalação nos endereços específicos para as montagens que serão compartilhados em 

até 20 (vinte) dias antes dos eventos e as desmontagens serão realizadas em até 02 

(dois) dias após o encerramento do evento (Os dias e horários para execução dos serviços 

deverão ser previamente agendados); 2.4 - Qualquer avaria ocasionada em decorrência 

da execução dos serviços será de responsabilidade da contratada; 2.5 - A contratada 

obriga-se a cumprir e fazer cumprir, na versão mais recente, as medidas de segurança 

estabelecidas nas normas regulamentadoras, aprovadas pela portaria nº 3.214 do 

Ministério do Trabalho em 08/06/1978, especificamente a NR 6 - equipamento de 



proteção individual (EPI) e a NR 18 - condições e meio ambiente de trabalho na indústria 

da construção, sendo de sua responsabilidade a definição e inclusão dos custos relativos 

à implementação das medidas necessárias. 2.6 - A contratada obriga-se a cumprir e fazer 

cumprir, na versão mais recente, as medidas segurança estabelecidas na norma 

regulamentadora NR 35 - trabalho em altura, aprovada pela portaria MTE 593 de 

28/04/2014. 2.7 - A montagem e desmontagem das estruturas deverão ser, 

obrigatoriamente, realizada com equipamentos de proteção individual e coletivo, assim 

como, todo o material necessário (máquinas e equipamentos) e equipe própria, 

devidamente capacitada. 2.8 - A contratada deverá comprovar vínculo empregatício com 

os funcionários responsáveis pela instalação e desinstalação. 2.9 - A contratada deverá 

realizar o serviço de desmontagem, deixando o local nas mesmas condições encontradas 

(a limpeza referente ao serviço executado será de responsabilidade da contratada); 2.10 

- O valor dos serviços de montagem e desmontagem devem estar inclusos o valor 

unitário dos itens, não podendo vir em separado na emissão da Nota Fiscal de Serviço. 

2.11 - A CONTRATADA deverá encaminhar a ART da estrutura de montagem, palco, 

grid, iluminação e sonorização; 

 

3. DA EXECUÇÃO 3.1 - O prazo de vigência do contrato será o mesmo do tempo 

necessário para a execução do serviço previsto em cada Lote. 3.2- A execução do serviço 

será na cidade de Balneário Camboriú (em local a definir); 3.3- O início da prestação do 

serviço deverá ocorrer conforme estabelecido no contrato, após a entrega de toda a 

documentação necessária. 3.4- Após a prestação dos transportes a empresa deverá 

apresentar a nota fiscal válida, do (s) serviço (s) objeto da Contratação, com a 

documentação fiscal. 

 

4. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR OBSERVAÇÃO: Todos 

os documentos solicitados neste item deverão ser enviados juntamente com os demais 

documentos de habilitação constantes no Edital em questão. 4.1 - Prova que o licitante 

possui em seu quadro técnico permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissionais capacitados para o exercício das funções de técnico de iluminação e 

sonorização com apresentação de registro profissional na Delegacia Regional do 

Trabalho (DRT) (art. 7 inciso III, da Lei 6.533, de 24 de maio de 1978 e do Decreto 82.385, 

de outubro de 1978), devidamente regular junto ao Sindicato dos Artistas e Técnicos em 

Espetáculos de Diversões – SATED), comprovante o vínculo mediante: a) Cópia da 



carteira de trabalho, ou; b) Cópia do contrato social que demonstre a condição de sócio 

do profissional, ou; c) Cópia do contrato de trabalho; 4.2 – Prova de qualificação técnica 

constituída de 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por empresa pública ou 

privada para qual a licitante tenha executado serviços de mesma natureza do objeto 

desta licitação. 4.3 – O atestado de capacidade técnica deverá conter a especificação 

mínima do serviço prestado pela empresa, bem como o valor total fornecido; 4.4 – Poderá 

ser efetuada diligência para verificar se a licitante possui capacidade para fornecer o 

objeto desta licitação no prazo e de acordo com as demais cláusulas do edital. 

 

5. DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES 5.1 -DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 5.1.1 - A CONTRATADA declara e garante que todos os técnicos de som 

e luz designados para a prestação dos serviços cobertos por este instrumento possuem 

o devido registro profissional, em conformidade com a legislação vigente, que 

regulamenta e atesta sua capacitação técnica para as funções a serem desempenhadas; 

5.1.2 - A CONTRATADA fica ciente que não serão pagas as notas fiscais, sem a devida 

apresentação da documentação solicitada, não cabendo qualquer tipo de protesto por 

parte da CONTRATADA; A CONTRATADA fica ciente que a constatação de 

irregularidade ou ausência de registro para qualquer técnico a impossibilitará de prestar 

os serviços, configurando-se, neste caso, descumprimento contratual por parte da 

CONTRATADA, sujeitando-a ás penalidades cabíveis; 5.1.3 - Emitir Nota Fiscal de 

Prestação de Serviços de acordo com a Lei nº. 8.212/91, art. 31 (retenção 11% INSS – 

destaque), acompanhada de cópias de documentos solicitados neste contrato e entregá-

los em tempo hábil ao CONTRATANTE, para que se concretize o devido pagamento; 

5.1.4 - Ficar ciente que não serão pagas as notas fiscais, sem a devida apresentação da 

documentação solicitada, não cabendo qualquer tipo de protesto por parte da 

CONTRATADA; 5.1.5 - Admitir que aos casos de acréscimo dos serviços objeto deste 

contrato, seja aplicado o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc; 

5.1.6 - Quitar todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos), remunerações, 

contribuições previdenciárias, fiscais, sociais, parafiscais e demais despesas necessárias, 

qualquer que seja a denominação, e que sejam devidas em decorrência, direta ou indireta, 

do contrato ou de sua execução; 5.1.7 - Indenizar o CONTRATANTE ou a terceiros, 

pelo(s) dano(s) que seus servidores ou prepostos causarem, nos termos do art. 186 e 927 

do Código Civil; 5.1.8 - Fornecer ao CONTRATANTE ou preposto seu, toda e qualquer 

informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste contrato, bem como facilitar-lhe 



a fiscalização da execução dos serviços contratados, cuja omissão na fiscalização, não 

diminui ou substitui a responsabilidade da CONTRATADA, decorrente das obrigações 

pactuadas; 5.1.9 - Ficar ciente que a Gerência da Unidade e a Divisão Administrativa do 

CONTRATANTE, nesta ordem, são incumbidas de fiscalizar o serviço a ser executado, 

bem como de lhe comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer irregularidade na 

execução da atividade descrita no objeto; 5.1.10 - Ficar ciente que não poderá utilizar o 

nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades 

de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 

impressos, folders, home page, etc., sob pena imediata rescisão do presente contrato, 

independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das 

responsabilidades da CONTRATADA; 5.1.11 - Assegurar ao CONTRATANTE todos os 

direitos e faculdades previstas na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 

Consumidor); 5.1.12 - Assegurar ressarcimento dos bens do CONTRATANTE 

danificados de forma dolosa ou culposa, deduzindo o valor correspondente na nota fiscal 

do mês corrente; 5.1.13 - Quaisquer erros, omissões ou irregularidades na elaboração 

dos serviços prestados serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a 

ela sua imediata retificação, com base em notificação por escrito encaminhada pelo 

CONTRATANTE. 5.1.14 - Ficar ciente que a pessoa utilizada pela CONTRATADA, na 

execução do serviço objeto do presente contrato, nas condições de servidor, não 

configura nenhuma vinculação ou direito deste em relação à parte CONTRATANTE, 

ficando a seu cargo, exclusivamente, a integral responsabilidade no que se refere a seus 

direitos, mormente os trabalhistas e previdenciários, inexistindo qualquer solidariedade 

entre as partes; 5.1.15 - Eventuais despesas do CONTRATANTE, impostas pela 

Administração Pública direta ou indireta, ou pelo Poder Judiciário, em virtude de decisão 

judicial, decorrentes de responsabilidade solidária ou subsidiária referente ao presente 

instrumento, bem como todas as despesas realizadas pelo CONTRATANTE para se fazer 

representar em Juízo ou perante a Administração Pública, salvo quando houver 

improcedência total dos pedidos e após transitado em julgado, serão automaticamente 

descontadas de futuros pagamentos à CONTRATADA, se ainda vigente o contrato, ou 

ressarcidos no prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação do pagamento, caso já esteja 

finalizado; 5.1.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas 

pela Contratante; 5.1.17 - Dar ciência imediata à CONTRATANTE, de toda e qualquer 

anormalidade que se verificar na execução dos serviços; 5.1.18 - Prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a 



atender pronta e irrestritamente; 5.1.19 - Responsabilizar-se integralmente pelos 

serviços contratados, nos termos da legislação vigente, atendendo às determinações do 

CONTRATANTE; 5.1.20 - Respeitar rigorosamente, no que se refere a todos os seus 

empregados e os de terceiros seus subcontratados utilizados na execução dos serviços, 

a legislação vigente sobre: impostos, encargos, segurança do trabalho, previdência social 

e acidentes de trabalho, por cujos encargos responderá unilateralmente em toda a sua 

plenitude e outros, por mais especiais que sejam; 5.1.21 - Fornecer o transporte, a guarda 

e a manutenção de equipamentos e materiais que serão aplicados na execução dos 

serviços, que são de exclusiva responsabilidade e ônus da CONTRATADA; 5.1.22 - 

Assegurar possíveis danos a serem causados oriundos dos serviços objeto deste 

contrato, devendo a empresa restituí-los imediatamente após o ocorrido; 5.1.23 - Deverá 

a contratada orientar seus funcionários para que sejam mantidos o respeito e disciplina 

para com colaboradores/Clientes da unidade, estando sujeito à substituição imediata, à 

pedido do contratante, de profissional que não atenda estes preceitos; 5.1.24 - Deverá a 

contratada manter os funcionários uniformizados, identificados, e com uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva, assim como treinamentos quanto 

à segurança e capacitações técnicas; 5.1.25 - Manter todas as condições de habilitação, 

sob pena de rescisão contratual; 5.1.26 - Sob hipótese alguma, poderá a CONTRATADA 

utilizar-se de serviços de menores de idade, assim considerados aqueles previstos na 

legislação trabalhista em vigor, para a consecução do objeto do presente contrato, sob 

pena de rescisão imediata e encaminhamento formal do fato às autoridades 

competentes, sem prejuízo das penalidades previstas na Resolução Sesc nº 1593/2024, 

quando aplicável; 5.1.27 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por 

qualquer ação judicial de seus empregados em relação ao CONTRATANTE, 

comprometendo-se a indenizá-lo e mantê-lo a salvo em relação a qualquer pleito que 

venha a ser formulado judicialmente; 5.1.28 - Caso o CONTRATANTE, para garantia dos 

seus direitos, tenha de recorrer às vias judiciais, a CONTRATADA arcará com os 

honorários advocatícios desde logo arbitrados em 20% (vinte por cento), além das custas 

judiciais e demais despesas jurídicas, como transporte, hospedagem dentre outros. 

5.1.29 - Observar e cumprir todas as especificações contidas no edital, que é parte 

integrante e complementar deste contrato; 5.1.30 - Respeitar e observar o código de 

Ética do Sesc, conforme a resolução 0403/2017, disponível para consulta no Portal da 

Transparência, e cujos termos a CONTRATADA manifesta absoluta ciência. 5.2 DAS 

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 5.2.1 - Receber os documentos de 



regularidade e nota fiscal e providenciar o devido pagamento; 5.2.2 - Fornecer dados 

relativos as normas internas, diretrizes e informações necessárias para que os serviços 

sejam desempenhados de acordo com as condições e peculiaridades do local; 5.2.3 - 

Orientar a CONTRATADA sobre a fiel execução dos serviços contratados, podendo exigir 

a correção dos serviços que julgar inaceitáveis, sem aumento das despesas para o 

CONTRATANTE 

 

Palhoça, 26 de fevereiro de 2026 

 

 

Michele Vanessa dos Santos Moreira 

Sócia Proprietária 

MICHELE VANESSA DOS 
SANTOS MOREIRA:06032811921

Assinado de forma digital por MICHELE 
VANESSA DOS SANTOS MOREIRA:06032811921 
Dados: 2026.04.28 09:37:34 -03'00'
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252024162166

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               LUIZ FEDRIGO

Registro.....: SC S1 013350-5

C.P.F........: 242.266.619-15

Data Nasc....: 04/10/1955

Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

               DIPLOMADO EM 17/03/1998 PELO(A)

               UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

               FLORIANOPOLIS             - SC

Títulos......: ENGENHEIRO ELETRICISTA

               DIPLOMADO EM 18/07/1981 PELO(A)

               UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

               FLORIANOPOLIS             - SC

Títulos......: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

               DIPLOMADO EM 18/06/1993 PELO(A)

               UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

               FLORIANOPOLIS             - SC

•ART 9321628-6

Empresa......: ALUGUI TENDAS LTDA.

Contratante..: ASSOCIACAO ATLETICA ACADEMICA DE ENGENHARIA

Proprietário.: ASSOCIACAO ATLETICA ACADEMICA DE ENGENHA

Endereço Obra: RODOVIA SC 401 14525 LIFE CLUBE

Bairro........ VARGEM PEQUENA

               88000 - FLORIANOPOLIS             - SC

Registrada em: 07/06/2024                 Baixada em..   15/06/2024

Período (Previsto) - Início:  08/06/2024  Término......: 08/06/2024

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

MONTAGEM

DESMONTAGEM

    ESTRUTURA DE METAL

         Dimensão do Trabalho ..:       1.176,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

    TAPUME

         Dimensão do Trabalho ..:          18,00 METRO(S)

    INSTALACAO DE GRADE

         Dimensão do Trabalho ..:          40,00 METRO(S)

MONTAGEM

DESMONTAGEM

    ESTRUTURA DE METAL

         Dimensão do Trabalho ..:          32,00 METRO(S)

    PISO DE MADEIRA

         Dimensão do Trabalho ..:          80,00 METRO(S) QUADRADO(S)

Certidão de Acervo Técnico nº 252024162166 emitida em 17/06/2024
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252024162166

            MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZACAO DO EVENTO LINGUICAO DA AUTOMACAO

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 72400084973,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252024162166

                              17/06/2024,15:54:22

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252024162166 emitida em 17/06/2024
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ALUGUI TENDAS LTDA - ALUGUI TENDAS

Número da NFS-e
1

Autenticidade

CNPJ: 55.188.667/0001-51

NOVA AURORA - APT 202, 1222

CEP: 88.139-173 - Bairro: PRAIA DO SONHO

Município: PALHOÇA - SANTA CATARINA

Situação
Emitida

Insc. Municipal: 46393 - Insc. Estadual:

Email: MICHELEVSANTOSM@GMAIL.COM

Telefone: (48) 9147-6461 - Celular: (48) 99147-6461

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Secretaria da Fazenda

Autenticidade
8233070624102915530551886672024067390433

Data / Hora Emissão Data Fato Gerador
07/06/2024 10:29 07/06/2024

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome Fantasia
ATACA

Nome/Razão Social
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA DE ENGENHARIA DE CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO

CPF/CNPJ
43.312.106/0001-33

Endereço
RUA ROBERTO SAMPAIO GONZAGA

Número
SN

Complemento
CAMPUS UNIVERSITARIO UNIVERSIDADE DE SANTA 
CATARINA

Bairro
TRINDADE

CEP
88040970

Cidade - Estado
Florianópolis - SC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço Quant. Unid. Vlr. Unid. Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

305 1,00 UN 27.580,00 8105 5% TI 27.580,00 0,00 0,00

Descrição do Serviço:
"Locação com montagem e desmontagem de estruturas para realização do evento Ligação da Automação no dia 08/06/2024"

Base de Cálculo Valor ISSQN Valor ISSRF Desconto Valor Total Valor Líquido
27.580,00 1.379,00 0,00 0,00 27.580,00 27.580,00

IR INSS CSLL COFINS PIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03

305 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

8105 Florianópolis

Outras Informações

TI - Tributada Integralmente

(305) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 746/2024 de 21/05/2024 12:17:00

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 22/07/2024

A  veracidade  das  informações  declaradas  na  NFS-e  podem  ser  consultadas  no  site:  https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

Valor aproximado dos tributos: Federais R$3.709,51 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$1.194,21 (4,33%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT.

Conforme  Lei  Complementar  Municipal  n°  110/2011,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  192/2015  e  regulamentada  pelo  Decreto  nº  2243/2017,  o
contribuinte só fará jus a 40% do respectivo crédito gerado, sendo os 60% restantes pertencentes ao Fundo Municipal de Inovação.

https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/8233070624102915530551886672024067390433
https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/8233070624102915530551886672024067390433


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 PREFEITURA DE RIO NEGRINHO, inscrita no CNPJ sob nº 

83.102.756/0001-79 com sede na Avenida Richard Scheitzer de Albuquerque 200, 

Centro, Rio Negrinho, SC, CEP 89.295-077 neste ato representado pelo Sr. Gustavo 

Fragoso, atesta para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

ALUGUI TENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 55.188.667/0001-51 com sede na 

Avenida Nova Aurora 1222, Praia do Sonho, Palhoça, SC, CEP 88.139-173 executou os 

serviços descriminados abaixo: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Montagem e desmontagem de 360,00 metros quadrados de estruturas metálicas 

(Arquibancadas) 

 

EVENTO: Esportivo 

 

PERÍODO DE EXECUÇÃ DOS SERVIÇOS: 01/09/2024 a 18/11/2024. 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Pavilhão dos Imigrantes, Centro, Rio 

Negrinho, SC  

 

TÉCNICO RESPONSÁVEL: Luiz Fedrigo, Engenheiro Civil, Elétrico e de Segurança 

do Trabalho, portador do registro no CREA SC 013350-5. 

 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA Nº: 9447859-7 

 

 

 Rio Negrinho, 06 de novembro de 2024 

 

 

Gustavo Fragoso 

PREFEITURA DE RIO NEGRINHO 
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ALUGUI TENDAS LTDA - ALUGUI TENDAS

Número da NFS-e
9

Autenticidade

CNPJ: 55.188.667/0001-51

NOVA AURORA - APT 202, 1222

CEP: 88.139-173 - Bairro: PRAIA DO SONHO

Município: PALHOÇA - SANTA CATARINA

Situação
Emitida

Insc. Municipal: 46393 - Insc. Estadual:

Email: contato@aluguitendas.com.br

Telefone: (48) 9147-6461 - Celular: (48) 99147-6461

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Secretaria da Fazenda

Autenticidade
8233030924124723600551886672024097391311

Data / Hora Emissão Data Fato Gerador
03/09/2024 12:47 03/09/2024

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome Fantasia
PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO

Nome/Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO

CPF/CNPJ
83.102.756/0001-79

Endereço
AVENIDA RICHARD S ALBUQUERQUE 200

Número
200

Complemento
NÃO INFORMADO

Bairro
CENTRO

CEP
89295000

Cidade - Estado
Rio Negrinho - SC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço Quant. Unid. Vlr. Unid. Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

305 1,00 UN 44.550,00 8295 2.01% TIST 44.550,00 0,00 895,46

Descrição do Serviço:
LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS METÁLICAS DESMONTÁVEIS COM INSTALAÇÃO NO PAVILHÃO DOS IMIGRANTES EM RIO NEGRINHO/SC (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM), PELO PERÍODO DE 79 DIAS, COMPREENDIDO DE 1° DE SETEMBRO DE 2024 A 18 DE NOVEMBRO DE 2024, CONFORME PROJETO E 
ESPECIFICAÇÕES.

Base de Cálculo Valor ISSQN Valor ISSRF Desconto Valor Total Valor Líquido
SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL 895,46 0,00 44.550,00 43.654,54

IR INSS CSLL COFINS PIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03

305 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

8295 Rio Negrinho

Outras Informações

TIST - Tributada Integralmente com Substituição Tributária

(305) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 746/2024 de 21/05/2024 12:17:00

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 21/10/2024

A  veracidade  das  informações  declaradas  na  NFS-e  podem  ser  consultadas  no  site:  https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

Valor aproximado dos tributos: Federais R$5.991,97 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$1.929,01 (4,33%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT.

Conforme  Lei  Complementar  Municipal  n°  110/2011,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  192/2015  e  regulamentada  pelo  Decreto  nº  2243/2017,  o
contribuinte só fará jus a 40% do respectivo crédito gerado, sendo os 60% restantes pertencentes ao Fundo Municipal de Inovação.

Observações:  ORDEM  DE  COMPRA  2667/2024  -  (LOCAÇÃO  DE  ARQUIBANCADAS  METÁLICAS  DESMONTÁVEIS  COM  INSTALAÇÃO  NO  PAVILHÃO  DOS
IMIGRANTES,  EM  RIO  NEGRINHO/SC,  PELO  PERÍODO  DE  79  DIAS,  COMPREENDIDO  DE  1°  DE  SETEMBRO  DE  2024  A  18  DE  NOVEMBRO  DE  2024)  -  DADOS
BANCÁRIOS: 336 - BANCO C6 S.A. - Ag.: 0001-0 - CC: 32801685-3 - CHAVE PIX: CNPJ 55.188.667/0001-51;

https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/8233030924124723600551886672024097391311
https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/8233030924124723600551886672024097391311
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.137, de 31 de março de 2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252025171566

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 31 de março
de 2023 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               LUIZ FEDRIGO

Registro.....: SC S1 013350-5

C.P.F........: 242.266.619-15

Data Nasc....: 04/10/1955

Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

               DIPLOMADO EM 17/03/1998 PELO(A)

               UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

               FLORIANOPOLIS             - SC

Títulos......: ENGENHEIRO ELETRICISTA

               DIPLOMADO EM 18/07/1981 PELO(A)

               UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

               FLORIANOPOLIS             - SC

Títulos......: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

               DIPLOMADO EM 18/06/1993 PELO(A)

               UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

               FLORIANOPOLIS             - SC

•ART 9654349-5

Empresa......: ALUGUI TENDAS LTDA.

Proprietário.: BERBIGAO DO BOCA

Endereço Obra: LARGO DA ALFANDEGA SN

Bairro........ CENTRO

               88000 - FLORIANOPOLIS             - SC

Registrada em: 20/01/2025                 Baixada em..   24/04/2025

Período (Previsto) - Início:  21/02/2025  Término......: 21/02/2025

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

EXECUCAO

    INSTALACAO DE GRADE

         Dimensão do Trabalho ..:       1.000,00 METRO(S)

    TAPUME

         Dimensão do Trabalho ..:         300,00 METRO(S)

MONTAGEM

DESMONTAGEM

    ESTRUTURA DE METAL

         Dimensão do Trabalho ..:       3.720,00 METRO(S) QUADRADO(S)

    ESTRUTURA DE MADEIRA

         Dimensão do Trabalho ..:         250,00 METRO(S) QUADRADO(S)

            MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZACAO DO EVENTO BERBIGAO
DO BOCA 2025

Certidão de Acervo Técnico nº 252025171566 emitida em 19/05/2025
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.137, de 31 de março de 2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252025171566

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 72500058247,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252025171566

                              19/05/2025,11:12:32

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252025171566 emitida em 19/05/2025
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PATRIMONIO CULTURAL IMATERIAL DE FLORIANÓPOLIS 

Rua Pastor Willian Richard Schisler Filho, 856 Apto. 608  - Fone 48 9981.7409 - CEP 88.034-100 – Itacorubi 
Florianópolis - SC - CGC - 00.716.330/0001-88 - INTERNET: hhtp/www.berbigaodoboca.com.br 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 BERBIGÃO DO BOCA, inscrito no CNPJ sob nº 00.716.330/0001-88 com sede na Rua Duarte 

Schutel nº 130, apo 203, Centro, Florianópolis, SC, CEP 88015-640 neste ato representado pelo Sr. José 

Rodolfo Kowalski, atesta para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa ALUGUI TENDAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº                   55.188.667/0001-51 com sede na Avenida Nova Aurora 1222, Praia 

do Sonho, Palhoça, SC, CEP 88.139-173 executou os serviços descriminados abaixo: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

-Execução de 1000 metros de Instalação de Grade; 

 

-Execução de 300 metros de tapume; 

-Montagem e desmontagem de 3720 metros quadrados de estruturas metálicas  

(2792m² de pavilhão; 600m² de tendas; 96m² de palco; 150m² de praticável em níveis tipo arquibancada; 

82m² de treliças para grides, backdrop, portal, guarda-corpo, divisórias de stands) 

Montagem e desmontagem de 250 metros quadrados de estruturas de madeiras;  

(240 pisos de madeira 1m x 1m; 10² rampa PNE) 

 

EVENTO: Berbigão do Boca 2025. 

 

PERÍODO DE EXECUÇÃ DOS SERVIÇOS: 21/02/2025. 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Largo da Alfândega, Centro, Florianópolis,                         CEP 88010-

230 

 

TÉCNICO RESPONSÁVEL: Luiz Fedrigo, Engenheiro Civil, Elétrico e de Segurança do Trabalho, portador do 

registro no CREA SC 013350-5. 

 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA Nº: 9654349-5 

 

 Florianópolis, 19 de maio de 2025 

 

José Rodolfo Kowalski 
CPF: 341.319.657-04 

Cargo: Diretor 
Função: Operacional 

BERBIGÃO DO BOCA 
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ALUGUI TENDAS LTDA - ALUGUI TENDAS

Número da NFS-e
36

Situação
Emitida

Autenticidade

CNPJ: 55.188.667/0001-51

NOVA AURORA - 1222, APT 202

CEP: 88.139-173 - Bairro: PRAIA DO SONHO

Município: PALHOÇA - SANTA CATARINA
Tipo

Preenchido
Insc. Municipal: 46393 - Insc. Estadual:

Email: contato@aluguitendas.com.brTelefone: (48) 9147-6461 - Celular: (48) 99147-6461

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Identificador
8233 1003 2511 4602 4605 5188 6672 0250 3739 3128

Data Fato Gerador Data/Hora Emissão
10/03/2025 10/03/2025, 11:46

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social
BERBIGAO DO BOCA

CPF/CNPJ
00.716.330/0001-88

Endereço
DUARTE SCHUTEL

Número
130

Complemento
...

Bairro
CENTRO

CEP
00.000-000

Cidade
Florianópolis - SC

País
Brasil - BR - 1058

Telefone 
Não Informado

Email
Não Informado

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço
305

Local 
Prestação

8105

Alíquota
3.5129%

Situação 
Trib.
TIST

Unidade 
Serviço

UN

Quantidade 
Unidade

1

Valor 
Unidade

R
$106.290,00

Valor 
Serviço

106.290,00

Desc. 
Incondic.

0,00

Valor 
Dedução

0,00

Valor ISS
3.733,86

Descrição do Serviço:
Locacao de pavilhoes metalicos, conforme projeto14581-338214, aprovado junto a Fundação Catarinense de Cultura através do Programa de Incentivo a 
Cultura - PIC do Governo do Estado de Santa Catarina, denominado A FESTA DO BERBIGÃO DO BOCA.

Valor Total
106.290,00

Desc. Incondicional
0,00

Dedução
0,00

Base de Cálculo
SIMPLES NACIONAL

ISSQN
SIMPLES NACIONAL

ISSRF
3.733,86

IR
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

COFINS
0,00

PIS
0,00

Outras Retenções
0,00

Total Trib. Federais
0,00

Desc. Condicional
0,00

Valor Líquido
102.556,14

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03.

305 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

8105 - Florianópolis

Outras Informações

TIST - Tributada Integralmente com Substituição Tributária

(305) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.

Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 746/2024 de 21/05/2024 12:17:00

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/
8233100325114602460551886672025037393128

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 22/04/2025

Valor aproximado dos tributos: Federais R$14.296,00 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$4.602,36 (4,33%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT

Observações: DADOS BANCÁRIOS: 104 - Caixa Econômica Federal - Ag.: 1784-0 - CC: 0576783875-1 - CHAVE PIX: PIX CNPJ 55.188.667/0001-51

https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/8233100325114602460551886672025037393128
https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/8233100325114602460551886672025037393128
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PREÂMBULO CONTRATUAL

1 - DADOS DA CONTRATADA / LOCADOR

Empresa:

Endereço:

Cidade/ UF:

Telefone(s):

ALUGUI TENDAS LTDA

AVENIDA NOVA AURORA, n. 1222

PALHOÇA / SC

(48) 99147-6461

CPF/CNPJ: 55.188.667/0001-51

PRAIA DO SONHO - ENSEADA DE BRITOCEP: 88.139-173

e-mail: contato@aluguitendas.com

2 - DADOS DO CONTRATANTE / LOCATÁRIO

Razão Social:

Endereço:

Complem.:

Cidade:: FLORIANÓPOLIS

RUA DUARTE SCHUTEL - APTO 203 B, n. 130

BERBIGÃO DO BOCA

Telefone(s): () - / (48) 99970-6682 / () 

Contato: RODOLFO KOWALSKI

CENTRO

CPF/CNPJ: 00.716.330/0001-8888.015-640CEP:

zerodolfo_k@ig.com.brEmail Contato:

SCUF:

3 - DADOS DO CONTRATO

Período Contrato:

Evento/Serviço:

Data Local Hora :

21/02/2025

BERBIGÃO DO BOCA 2025

21/02/2025 até 21/02/2025. 00:00 até 00:00.LARGO DA ALFANDEGA, FLORIANOPOLIS, SC. 

19/02/2025até 21/02/2025 22/02/2025

Valor do contrato:

  199.900,00

- Data/ hora montagem: - Data/hora desmontagem:

(cento e noventa e nove mil e novecentos reais)

Consultor: MICHELE DOS SANTOS

FORMA DE PAGAMENTO: TRANSFERENCIA BANCÁRIA - 03/03/2025 - 199.900,00; 

Banco: BANCO C6 S.A.

Agência: 0001-0

C/C: 32801685-3

Tipo: Conta Corrente

Favorecido: ALUGUI TENDAS LTDA

PIX: CNPJ 55.188.667/0001-51

TotalVlr. Unit.QtdProdMedicaoD I S C R I M I N A Ç Ã O

4 - DESCRIÇÃO DOS BENS CONTRATADOS

Local: 01 PAVILHÃO - FEIRA AO LADO DA ALFANDEGA

50.000,0050.000,001UN

04973-PAVILHÃO MODELO DUAS AGUAS MEDINDO 20M FRENTE X 60M PROFUNDIDADE (1.200M2), MONTADO 

TOTALMENTE EM ESTRUTURA DE ALUMINIO BOX TRUSS Q-30 COM TESOURAS Q-50, VÃO LIVRE DE 20M,  COM PÉ 

DIREITO MEDINDO 6M ALTURA.

3.000,001.000,003UN02986-FECHAMENTO LATERAL PARA PAVILHÃO 10M COMPRIMENTO X 5M ALTURA NA BRANCA

Local: 02 PAVILHÃO - CALÇADA AO LONGO DA AV. PAULO FONTES

15.000,0015.000,001UN
06548-PAVILHÃO MODELO DUAS AGUAS MEDINDO 10M X 35M PROFUNDIDADE (350M2), MONTADO EM ESTRUTURA DE 

ALUMINIO BOX TRUSS Q30 COM PÉ DIREITO MEDINDO 6M ALTURA E LATERAIS ABERTAS.

Local: 03 PAVILHÃO - SOB AV. PAULO FONTES E CALÇADÃO CENTRAL

43.000,0043.000,001UN
06549-PAVILHÃO MODELO DUAS AGUAS MEDINDO 13M X 84M PROFUNDIDADE (1092M2), MONTADO EM ESTRUTURA DE 

ALUMINIO BOX TRUSS Q30 COM PÉ DIREITO MEDINDO 6M ALTURA E LATERAIS ABERTAS.

1.250,0025,0050M206094-TABLADO DECK PEÇAS MEDINDO 1M X 1M X 10CM PARA CHÃO NIVELADO

10.000,002.500,004UN
06563-CORTE E SOLDA DA LONA

 (teto pavilhão 13m)

Local: 04 PAVILHÃO - AO LADO DA ALFANDEGA PROX. MERCADO PUBLICO

10.000,0010.000,001UN
05723-PAVILHÃO MODELO DUAS AGUAS MEDINDO 15M BOCA X 10M COMPRIMENTO (150M2) MONTADO EM ESTRUTURA 

DE ALUMINIO BOX TRUSS Q30 COM LATERAIS ABERTAS E PÉ DIREITO MEDINDO 6M ALTURA.

Local: 05 TENDAS - ABRIGO P/ ATRAÇÕES DA CULTURA POPULAR

1.250,0025,0050M2
06094-TABLADO DECK PEÇAS MEDINDO 1M X 1M X 10CM PARA CHÃO NIVELADO

 (para camarim 10x5 das atrações de cultura popular)

5.000,002.500,002UN
05553-TENDA ESTILO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 10M X 10M COM LONA DE COBERTURA BRANCA, CALHAS DE 

CHUVA METÁLICA E PÉ DIREITO 3M E ABERTA NAS LATERAIS.

Local: 06 - AMBULATORIO

Avenida Nova Aurora 1222, apto 202 - Praia do Sonho - Palhoça - SC - CEP 88.139-173
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Local: 06 - AMBULATORIO

5.000,002.500,002UN
05553-TENDA ESTILO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 10M X 10M COM LONA DE COBERTURA BRANCA, CALHAS DE 

CHUVA METÁLICA E PÉ DIREITO 3M E ABERTA NAS LATERAIS.

0,000,008UN00604-FECHAMENTO LATERAL PARA TENDA MEDINDO 10MX3M.

1.250,0025,0050M2
06094-TABLADO DECK PEÇAS MEDINDO 1M X 1M X 10CM PARA CHÃO NIVELADO

 (para sala de octanorme 10x5 do ambulatorio)

Local: 07 - FORNECIMENTO CALDO BERBIGÃO

1.440,001.440,001UN

05557-TENDA MODELO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 6M X 6M COM LONA DE COBERTURA BRANCA, SISTEMA DE 

CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DA AGUA DA CHUVA PELO INTERIOR DOS PÉS, LATERAIS ABERTA E PÉ 

DIREITO 2,50M ALTURA.

1.100,001.100,001UN
06556-DIVISÃO PARA BAR EM TRELIÇA DE ALUMINIO Q30 MEDINDO 6M  X 6M X 1M DE ALTURA TIPO "U" COM TAMPO DE 

MADEIRA

Local: 08 - PALCO ALTERNATIVO

2.500,002.500,001UN
05553-TENDA ESTILO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 10M X 10M COM LONA DE COBERTURA BRANCA, CALHAS DE 

CHUVA METÁLICA E PÉ DIREITO 3M E ABERTA NAS LATERAIS.

0,000,004UN00604-FECHAMENTO LATERAL PARA TENDA MEDINDO 10MX3M.

Local: 09 - PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO

4.800,001.200,004UN
05556-TENDA ESTILO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 4M X 4M COM LONA DE COBERTURA BRANCA, CALHAS DE CHUVA 

METÁLICA, PÉ DIREITO 2,50M - LATERAIS ABERTA (montadas separadas)

Local: 10 - PALCO PRINCIPAL

7.680,007.680,001UN
00202-PALCO SEM COBERTURA MEDINDO 12M FRENTE X 8M PROFUNDIDADE X 180CM ALTURA ESCADA DE ACESSO E 

ACAMENTO EM TNT NA SAIA FRONTAL

2.500,001.250,002UN06557-TORRE DE PA MEDINDO 6M ALTURA X 2M LARGURA MONTADO NO SISTEMA DE PE DE GALINHA

1.250,0025,0050M2
06094-TABLADO DECK PEÇAS MEDINDO 1M X 1M X 10CM PARA CHÃO NIVELADO

 (para camarim atras do palco principal)

4.500,004.500,001UN

01872-BACK DROP EM ESTRUTURA DE ALUMINIO Q30 MEDINDO 3,50M ALTURA X 8M COMPRIMENTO (MEDIDAS 

INTERNAS) COM DOIS PÉS DE 1,80M DE ALTURA

 (TIPO PORTAL)

4.800,0050,0096UN05906-FORRAÇÃO EM LINÓLEO P/ PALCO

Local: 11 - PALCO CALÇADÃO ESQ. JERONIMO COELHO C/ AV. PAULO FONTES

2.500,002.500,001UN
02890-PALCO SEM COBERTURA MEDINDO 5M FRENTE X 5M PROFUNDIDADE X 80CM ALTURA COM ESCADA DE 

ACESSO.

Local: 12 - PRATICAVEL BONECO BERBIGÃO DO BOCA

5.400,005.400,001UN05260-BASE DE PALCO MEDINDO 3M X 3M X 3M ALTURA PARA SUPORTE DO BONECO DO BERBIGÃO DO BOCA.

Local: 13 - PRATICAVEL FESTIVAL GASTRONOMICO

15.000,0015.000,001UN06558-PRATICAVEL MEDINDO 50M X 3M X 40CM

Local: 14 - ESCOLHA DA RAINHA MERCADO PUBLICO 05/02

3.600,003.600,001UN
06787-BASE DE PALCO MEDINDO 9M X 4M PROFUNDIDADE X 1M ALTURA COM UMA ESCADA DE ACESSO E SAIA 

FRONTAL

1.800,0050,0036UN05906-FORRAÇÃO EM LINÓLEO P/ PALCO

3.800,003.800,001UN
06788-SUPORTE PARA ILUMINAÇÃO MEDINDO 9M X 4M COM 4 COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO DE 5M ALTURA MONTADOS 

DO COM GRIDES DE ALUMINIO Q30.

Local: 15 - GRADES

20.000,0020,001000ML00053-GRADE DE ISOLAMENTO MEDINDO 1,25M ALTURA

Local: 16 - TAPUMES CALÇADÃO AV. PAULO FONTES

10.500,0035,00300ML
00054-TAPUME METÁLICO MEDINDO 2,40M ALTURA, MONTAGEM EM TERRENOS NORMAIS, NÃO INCLUSO SERVIÇO DE 

DE PERFURAÇÃO NO ASFALTO OU CONCRETO).

Local: 17 - PORTAL DE ENTRADA

6.000,006.000,001UN

06274-PORTAL EM ESTRUTURA DE ALUMINIO BOX TRUSS Q-30 MEDINDO 6M ALTURA X 12M COMPRIMENTO COM DUAS 

LINHAS HORIZONTAIS PARA BANNERS SUPERIOR, QUATRO COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO. MEDIDAS PARA 

CONFECÇÃO DO BANNER HORIZONTAL 12X1 E MEDIDAS PARA CONFECÇÃO DO BANNER LATERAL 5X1

Local: 19 - CAMARIM ORGANIZAÇÃO

1.250,0025,0050M2
06094-TABLADO DECK PEÇAS MEDINDO 1M X 1M X 10CM PARA CHÃO NIVELADO

 (tamanho total 10x5)

Local: 20 - PNE

Avenida Nova Aurora 1222, apto 202 - Praia do Sonho - Palhoça - SC - CEP 88.139-173
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Local: 20 - PNE

2.000,002.000,001UN06220-PRATICÁVEL MEDINDO 4M COMPRIMENTO X 4M PROFUNDIDADE X 40CM ALTURA COM UM DEGRAU DE ACESSO.

1.000,001.000,001UN03114-GUARDA-CORPO METÁLICO

800,00800,001UN04228-RAMPA DE ACESSO P/ CADEIRANTES P/ PALCO

TOTAL:   199.900,00

PALHOÇA, 20 de Janeiro de 2025

ALUGUI TENDAS LTDA

Contratada

RODOLFO KOWALSKI

Contratante

BERBIGÃO DO BOCA

Recebido por

Nome: Nome:

CI: CPF: CPF:CI:

Avenida Nova Aurora 1222, apto 202 - Praia do Sonho - Palhoça - SC - CEP 88.139-173

www.aluguitendas.com  | Whatsapp +55 48 99147-6461  |  contato@aluguitendas.com
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   ESTADO DE SANTA CATARINA  

   Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 
 Secretaria Municipal de Educação 

   Praça Leonardo Sell, 40 – Centro – Rancho Queimado – Santa Catarina – CEP 88470-000 
   Fones: (48) 3275-3117/ 3275-3118 – E-mail: educacao@ranchoqueimado.sc.gov.br 
   CNPJ 82.892.357/0001-96 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, 

inscrito no CNPJ sob nº 82.892.357/0001-96 com sede na Praça Leonardo Sell 40, 

Centro, Rancho Queimado, SC, CEP 88.470-000 neste ato representado pela Sra. 

Karina Eger Nienkötter Chagas, Secretária de Educação, atesta para fins de 

comprovação de capacidade técnica que a empresa ALUGUI TENDAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 55.188.667/0001-51 com sede na Avenida Nova Aurora 1222, 

Praia do Sonho, Palhoça, SC, CEP 88.139-173 executou os serviços descriminados 

abaixo com qualidade: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Execução e instalação de serviço de sonorização e iluminação. 

 

NOME DO EVENTO: Festa Junina das Escolas Roberto Schutz e CEI Mariazinha. 

PERÍODO DE EXECUÇÃ DOS SERVIÇOS: 14/06/2025. 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Ginásio da Escola de Educação Básico Roberto 

Schutz, Rua Expedicionário Adolfo Werlich, 87 - Taquaras, Rancho Queimado - SC, 

88470-000 

 

TÉCNICO RESPONSÁVEL: Luiz Fedrigo, engenheiro civil, elétrico e de 

segurança do trabalho, portador do registro no CREA SC 013350-5. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 719/2025; 718/2025 

 

Rancho Queimado, 09 de julho de 2025 

 

 

 

____________________________ 

Karina Eger Nienkötter Chagas 

Secretária de Educação 
Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.137, de 31 de março de 2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252025173605

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 31 de março
de 2023 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               LUIZ FEDRIGO

Registro.....: SC S1 013350-5

C.P.F........: 242.266.619-15

Data Nasc....: 04/10/1955

Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

Títulos......: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Títulos......: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

•ART 10021995-6

Empresa......: ALUGUI TENDAS LTDA.

Proprietário.: ALEXIA CECILIA ROVARIS

Endereço Obra: RUA NATALIA DE ESPINDOLA 7 COSTA DO TOME

Bairro........ BARRA DO ARIRIU

               88130 - PALHOCA                   - SC

Registrada em: 19/07/2025                 Baixada em..   23/07/2025

Período (Previsto) - Início:  19/07/2025  Término......: 19/07/2025

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

MONTAGEM

DESMONTAGEM

    ESTRUTURA DE METAL

         Dimensão do Trabalho ..:         200,00 METRO(S) QUADRADO(S)

    ESTRUTURA DE MADEIRA

         Dimensão do Trabalho ..:         200,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

    ILUMINACAO

         Dimensão do Trabalho ..:       2.000,00 WATT(S)

    SONORIZACAO

         Dimensão do Trabalho ..:       1.000,00 WATT(S)

    EQUIPAMENTO ELETRICO DE BAIXA TENSAO

         Dimensão do Trabalho ..:         100,00 WATT(S)

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 72500091612,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252025173605

                              23/07/2025,10:57:53

Certidão de Acervo Técnico nº 252025173605 emitida em 23/07/2025
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.137, de 31 de março de 2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252025173605

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252025173605 emitida em 23/07/2025
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Aléxia Cecília Rovaris, inscrita no CPF sob nº 081.873.689-50 residente na 
Rua Urussanga 480, Jardim Aquários, Palhoça, SC, CEP 88.133-210, atesta 
para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa ALUGUI 
TENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 55.188.667/0001-51 com sede na 
Avenida Nova Aurora 1222, Praia do Sonho, Palhoça, SC, CEP 88.139-173, 
executou os serviços descriminados abaixo em perfeitas condições: 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
-Montagem e desmontagem de 200m² de estruturas metálica (tendas); 
-Montagem e desmontagem de 200m² de estruturas de madeira (piso deck); 
-Execução de 2000 watts de iluminação paras tendas; 
-Execução de 1000 watts de sonorização interna da casa; 
-Execução de equipamento elétrico de 100 watts (televisão); 
-Montagem e desmontagem de 06 mesas; 
-Montagem e desmontagem de 160 cadeiras; 
-Apoio com mão de obra na execução e produção do evento; 
-Fornecimento do espaço para o evento; 
 
NOME DO EVENTO: Imersão Renascer 
 
PERÍODO DE EXECUÇÃ DOS SERVIÇOS: 19/07/2025; 
 
LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Rua Natália de Espíndola 7, 
Barra do Aririú, Palhoça, SC, CEP 88.134-470. 
 
TÉCNICO RESPONSÁVEL: Luiz Fedrigo, engenheiro civil, elétrico 
e de segurança do trabalho, portador do registro no CREA SC 013350-5. 
 
ART: 10021995-6 
 
 

Palhoça, 22 de julho de 2025 
 
 
 

Aléxia Cecília Rovaris 
CPF Aléxia Cecília Rovaris, 
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